
Processo nO1/002827/2003
Auto de Infração n° 2/200309056

CODS. Relatora: Eridan Regis de Freitas

•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° i3~/2004
2a cÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE 15.04.2004
PROCESSO DE RECURSO N° 2827/2003
AUTO DE INFRAÇÃO N° 2/200309056
RECORRENTE: TRANSPORTADORA COMETALTDA.
RECORRIDO: CÉLULADE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONS. RELATORA: ERIDAN REGIS DE FREITAS

EMENTA: TRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADO POR DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO.
Declarações inexatas. Valor da mercadoria diverge do
preço informado pelo próprio fabricante em publicação
especializada - Lista de Preços do Guia da Farmácia.
Manutenção da decisão de PROCEDÊNCIA exarada pela
1a Instância. Decisão amparada no art. 131, III do
Decreto 24.569/97. Aplicação de penalidade mais
benéfica - art. 123, IlI, "a" da Lei 12.670/96, com
redação alterada pela Lei 13.418/03, de 30.12.2003.
Recurso voluntário conhecido e não provido. Decisão por
maioria de votos, em desacordo com o Parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Aacusação versa sobre o transporte de mercadoria acobertado
por documento fiscal inidôneo, assim considerado por conter declarações inexatas
quanto aos preços dos produtos, conforme declaração do próprio fabricante na lista
de preços de Medicamentos.

Para instruir o processo foram acostadas as Notas Fiscais nOs.
345371 e 345372 emitidas por HEXALdo Brasil Ltda., o CTRC,o CGMe a Lista de
Preços do Guia da Farmácia, "a qual reproduz em ordem alfabética as
apresentações medicamentosas constantes das listas dos laboratórios e seus
respectivos preços de fábrica (PF)e máximo ao consumidor (PMC)...".

Nas Informações Complementares é ressaltado que todos os
itens, sem exceção, pertencem à Lista de Preços do Guia da Farmácia e que nas
notas fiscais foram declarados preços de venda abaixo de seus preços de fabricação
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Auto de Infração nO 2£2003090.56.

~ Rcl~a-: ~Re"gis-de.~

~claFados pelo emitente em cump:rimento ao que. detennina a Fortaria 37 de.
1LO~.92, as Leis 10.147 de 21.12.2000 e 10.213 de 27.03.2001, os Decreto& 4266
de 1L06.2002 e 4275 de 20.:06.2002,.. o Comunicado Camed n° 04 de 14.06.2002 e
a Medida Frovisória 41 de 21/06/2002.

Em 1a Instância o processo fui julgado ã revelia, decidindo &

julgadOF si~uulaI' pela Procedência do feito, com base lIDart. 131, U! e sujeitando&
autuado à penalidade inserta no art. 878,. In,. "a" ,.todos do Dec-J'eto.24.-569/97 •.

A autuada, ine&nfo.Fmada, reenrreu da decisão monocrática
alegando o que segll€':

a} que o autuante. nãG juntou ci>pía da Revista demonst:n:mrlo
todos os preços das mercadorias,. os quais serviram de base
paFa & arbitranrento-;

b}qu'C- a mnprnsa rnalizou 'opm-ação. 'com prnços promocIDnais,
já que as vendas- ocorreram em tempo de arrormalidade do
mercado.;

c} qll@' nada obsta al} fabricanre, mIl -ocasiOOs 1}xrnpriunais.
vende!" com pn~ço abailro 00 indicado 1m Guia Farmácia, {}
qual é. utilizado- em vendas corriqueiras;

d}que pode ocorrer a livre negociação do preç.o do produto,.
não podendo- este ser inferio-r ao seu custo;

e} que Dpreço suge.rnro pela revista Guia da Fannária não €, D
de custo, mas D preço má.'1Ómod€ venda;

f} "Caso 'O preço da me..rradoria estivesse abaixo do custo,. 'O
Fisco deveria cobraI' a diferença do tributo.

A destinatária da m€ITadoria intel"pÕ€'RecunID VoluntárID, D-

que. fui feito através- de. seu advoganD. Entre.tanto citado recurso resta prejudicado
pois não foi feita a juntada do instrumento p:rocuratório aos autos..

o Farocer da Omsultoria Tributária, vpÍna pela reÍDnml da
deeisA& de PFeeedêaeia exarada pela la Instância para a Pa1"dal ~Bda 00
feito- fiscal, por entender que a infração- que resta caracterizada nos autos- 'é de
subfatul'am-ellto~ .re.ssaltand'O que 'o preço infurmado pe'~ fabricante na Revista
representa n-preço. de custo e já que n-contribuinte vendeu mercadoria abaix& do
preço de custo., deve n-mesmn- ser apenadn- na forma do. art. 8:78, In, "c" 00 Decreto
24.569/97, com a nova redação da Lei 13.418/2003, não semID, portanto,
necessária a desconsideração do documento fiscaL

A douta FrocunmoriaGeral do Estado, em separado,
discoroou do citado parece!" por entender que. o dDcum€nro é" de, fato, inídimeo.
devendo ser aplir...adaa penalidade dD art. 878, UI, "-a"do RICMS, de acordo com a
decisão d'Ojulgador singulaJ" ~

Rerenoo efiteoolmefire rot mOOmeMõ 6ffi:lmefite ânmnte a
sessão, maP..ifestando-se D dD-l-.!toProcurador pela Parcial Procedência 00 feito, em
~ da aplír~.ão da penalidade. sugerida pelaConsuitm-a Tributária. com a
ressalva de que o documento é .inidôneo..
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Auto de Infração n° 2/200309056
CODS. Relatora: Eridan Regis de Freitas

VOTO

A peça inicial do presente processo trata do transporte de
mercadoria - MEDICAMENTOS- acobertado por documento fiscal inidôneo, assim
considerado por conter declarações inexatas, em virtude do valor da mercadoria
divergir do preço informado pelo próprio fabricante em publicação especializada -
Lista de Preços do Guia da Farmácia.

Analisando-se a publicação que instrui os autos verifica-se que
a mesma origina-se das listas fomecidas pelos próprios laboratórios, onde são
informados o PF - Preço de Fábrica e o PMC- Preço Máximoao Consumidor.

A Revista Guia da Farmácia, dentre outras publicações do
gênero, substitui a publicação oficial anteriormente feita no Diário Oficialda União.
E aqui cabe mencionar que na citada lista consta dentre os laboratórios que
enviaram suas informações a emitente do documento fiscal - o laboratório HEXAL.

Após um cotejo entre os valores dos medicamentos declarados
no documento fiscal e os Preços de Fábrica constantes da Lista de Preços do Guia
da Farmácia, o agente fiscal constatou que aqueles eram significativamente
inferiores a este, por esta razão considerou o documento inidôneo e a fim de compor
a base de cálculo considerou comovalor da operação o preço publicado pela Revista
Guia da Farmácia.

O que fez o autuante foi utilizar-se de um meio - revista
especializada - para provar que o valor da operação indicado na nota fiscal não
correspondia ao preço efetivamente praticado pelo fabricante e de posse de tal prova
considerou os valores ali indicados como base de cálculo para o lançamento do
crédito tributário.

De fato, a autoridade fiscal pode arbitrar a base de cálculo do
imposto quando "houver fundada suspeita de que os documentos flscais não
refletem o valor real da operação ou da prestação", ex vi art. 34, inciso 11do
RICMS.

A possibilidade que tem o agente fiscal de realizar o
arbitramento decorre do CfN, em seu art. 148, cujo comando está recepcionado no
art. 31 do nosso Regulamento.

Senão vejamos a lição extraída da obra Direito Tributário
Brasileiro - Aliomar Baleeiro (atualizado por Misabel Abreu Machado Derzi) lIa
edição - Editora Forense: "O arbitramento, disciplinado no art. 148, é apenas
técnica - inerente ao lançamento de oficio- para avaliação contraditória de preços,
bens, serviços ou atos juridicos, utilizável sempre que os documentos ou
declarações do contribuinte sejam omissos ou não mereçam fé."

Um dos requisitos do art. 148 do CTNpara que o Fisco possa
servir-se da técnica do arbitramento é a "utilização, pela Administração, de
quaísquer meios probatórios, desde que razoáveis e assentados em presunções
tecnicamente aceitáveis" (p. ex. preços estimados segundo o valor médio alcançado
no mercado local daquele ramo industrial ou comercial- pautas de valores).ió
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Processo n° 1/002827/2003
Auto de Infração n° 2/200309056

CODS. Relatora: Eridan Regis de Freitas

Considerando que as declarações prestadas no documento
fiscal, no tocante ao valor da mercadoria, não corresponde ao seu valor real, já que
notadamente inferior ao preço informad.o pelo fabricante em publicação
especializada, toma-se o mesmo inidôneo nos termos do art. 131, III do Decreto
24.569/97:

Art. 131 Considerar-se-á inidôneo o
documento que não preencher os seus
requisitos de validnde e eficácia ou que for
comprovadamente expedido com dolo, fraude ou
simulação ou, aindn, quando:
... omissis ...
m - contenha declarações inexatas ou que
não guardem compatibilidade com a
operação ou prestação efetivamente
realizada." (grifonosso)

As razões esposadas no Recurso Voluntário, não têm como ser
acatadas, inicialmente por que, foi anexada pelo autuante a cópia da Revista
constando os preços de todos os medicamentos objeto da nota fiscal considerada
inidônea.

Ora, se o próprio emitente do documento fiscal informa seus
preços na Lista, então como justificar o fato de que a empresa fabricante divulgue
como Preço de Fábrica um valor superior ao que efetivamente ela comercializa o
produto, principalmente quando este admite que pratica tais preços habitualmente?

Inobstante o fato da recorrente alegar que as vendas foram
efetuadas com preços promocionais, não há nas notas fiscais objeto da acusação
qualquer menção á. tal circunstância.

A acusação não versa sobre a venda com preço abaixo do
custo, portanto não há necessidade de comprovação de tal fato por parte do Fisco,
mas sim sobre a venda com preço inferior ao informado pelo fabricante em
publicação especializada, o que resta perfeitamente caracterizado uma vez que o
valor da mercadoria está inferior ao preço de fábrica informado na Revista..

Equivocou-se a recorrente quando afirma que o preço indicado
na Revista é o máximo de venda, pois o preço máximo ali informado é o preço ao
consumidor. No que se refere ao Preço de Fábrica (PF), valor este utilizado pelo
autuante na composição da base de cálculo, a publicação não fala em "máximo".

De ressaltar que, a própria recorrente admite que os preços
indicados no Guia Farmácia são corriqueiramente utilizados em suas vendas,
bastando para inferir que o valor real dos produtos é aquele indicado na aludida
publicação e considerando-se que não há qualquer justificativa plausível para a
prática adotada pela empresa, resta configurada a inexatidão das declarações do
documento fiscal.

Embora a recorrente alegue que os preços praticados foram os
constantes do documento fiscal, tal fato não resta provado nos autos, ou seja, em
nenhum momento a emitente do documento fiscal comprova que aquele foi o valor
da operação mercantil - o preço efetivamente pago pela adquirente da mercadoria,
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Cons. Relatora: Eridan Regis de Freitas

OU seja) não há -comprovação do negiIDiojuridkG {£Ompra/v-enda}; o que pOOeria ter
sidG feito) p.£x) através de. ordem de-pagamento VÍn£uiada à transação.

No que p€S€'o brilhantismD do ~arec€J' da insigne- Consultora
Tributária.. não .resta -c-aracterizado o cometimento da infrnç.ão tipificada como
subfaturam-.mto -(m-L878-) UI, «g." dI} RICMS}, mOl"mlIDm'ofato. dg. qu-e--gata trata-$.
de um ilicito- prbprro, oom: responsabilidade objetiva e pessoo1, ernre. somente quem
~. 'c{)nmm-ro.{su~to passivo.} -@. a ~ qu-e-"emitir docunmnto fiscal com prnço.
da IDeJ'CaQOria d-eJiberndamente infe.ooJ" ao que alc-ançaria no meTCado do domicilio
do emitente-) sem nrotiVDdevidamente- justifJ£.adD".

Ora, se a autuaçoo ocorreu na fi~ do trânsito de
men:adonas) não há queS€- falaF nesse- tipo de infração) mornl€nte- o fato de. que. a
situação era o transporte de mercadoria.. cuja responsabilidade pela obrigação
tributária prinápal é 00 transportadoF da mesma poF atribuição legal, ex vi ali. 21,
II 00 mesmo. diploma legal, o. qual não pode ser acusado- da prática de
subfatununento durante {)transport..e de mercadoria.

T -,..lo y";~.j.~ e - ç;*""~ ~ • h. -Lo. .1;....;•..••.ti_eJ:1U_ em ,,~ QU _ nao çom~",rn ~ a prnu-c-a uv .lH~U"" e
subfatuTam€nto pela empr-eBa transportadora) resta impertinente. o aFgumento de-
que {) Fisco devem oobrnT somente a diferença do impos!» que- deixou de seI"
recolhidO'.

Pele exposto.. r"'~ta -caracterizado ().cometimento do ilícito
tipiflCado-como transporte 00 ~rcaduria acobertado poF documento- :fiscal inidõIreu-,
em virtude da inexatidão- das declaraçi>es referentes ao valor da operaçiID, cujo-
pre~e- da H.l€rcaderia é inreffi>Fao infonnado pelo- prépoo fabricante em publicação-
especializadar

Já fi{) que- lang€ ao crédito tributáTID) em razão. da legísiação
sup€!V€rnente- que- trata das penalidades- se!"mais benéfica ao cont.--ribuinte.)esta é.
que. deve- seI" aplicada in msu, em Dberli€ncia ao principio interpre.tativo insculpido
no art.. 106 do CTN-..,CódigoTributário NacionaL

Assim, deve seI" aplY--adaao cDntribuinte- a penalidade. inserta
no- mt 123, lU, "a" da Lei 12.67'O}96, cu-m as alter~s- produzidas pela Lei
13.418/03 de 30.12.2003, abai."IDtranscrito-:.

"AJ't,. 123 = As in.frações li leyisI;ação do ICMS
sujeitam Q mjratlH às seguintes pemdidmie.s, sem
prep..Hz9 do- pagamento do imposto, ~.for e
~
111 - relmitmmenre â eWeume~ e li
e...~
u. entFe.pra -_.~~ tra;rn"nnri-QT. l"ecel...---, -~-~~-r ~:7""-} ~I} ~.JT~~) '-Yf:;'"} t::'"o-e-~

ou depositaT mETCadmia €. prestgçlID ou utiJizm;i1:o
de senJÍÇQsem ~ fiscal ou sende esta
inidônea; multa eq'UÂ'Qfe.nte '4 30% ftrin.ta por
ctmtoJ" PGIoT" ope1Dfiío 0iI tmp'estaçãQ;1J

DEMONSTRATIVO

BASE DECÁLCULO R$ 20.804,28-



Processo. nO 1100282712003
Al:lQ}OO mft•. n'? 21200399f}56

Cons,.. Relatora" Eridan. Regis de Fteitas

ICMS (17%) R$ 3.536,72

MULTA(SO"k DO ICMS} R$ 6.241,28

R$- 9.'1'18,00

Pw fim.. voto para que se -conheça -do Recurso Voluntário. •.
negando-lhe provimento, para que seja eeBibmada a deeid& eemleBat6ria
exarada em 1~-Inst.ãneia, em desaoordo e&m & Parecêr- da douta Procuradoria GeTal
d& Estado-, mOOifieado- l:>Falmente.

É& voto-.

Vistos-,discutido-se examinado-so-spresentes auto-s, em que é
recorrente EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LIDA. e- !ecorrido-- CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA

RBSOL--WII ~ membr$ da 2~ CâmaM:de ~sellID de
Re£ursu-s Tributários por m:aiDria de VDtos- conhecer 00 RecuFSl) VoluntáriD e.negat-
lhe provimento no-sentido de euaBPmaF- a deeisAe prolatada em 1a Instância de
PROCEDÊNCIA da ação fiSCãI. fios termos do voto <la Relatom e eofitrâíiõ aõ
Pa.--eceI"da douta P.Jvcurador..a Ge..ral do Estado, modific-ado ornlmente~ Fomm votos
vencidos- os- Cffilselneir6S Ildebl"'amID Holanda JÚl1IDr, Marcelo Reis- de A. Santos-
Filho-e Vanessa Albuquerque Valente que se pronunciaram pela Imp~ê!reÍa e o-
Conselheiro Rmk>ifo Licurgo T. de. Oliveira qU€. se. manifestou pela FaTcial
Procedência do feito~

,) I \. L" j, ~t oL.<v'{;{-/VlJo'ootFo UCURGO T. DEOUVElRA
Conselheiro

ERlDANREGIS E FREITAS
C6nselhêir-a R-dã ---

~GOME8
Conselheira

Sala darf se~.s da 2ª Câm-al'a: 00 CoortelOOde Reeul'S(}S
TributárID 00 Estado- ~ Ceará, em W de abril de 2004.

OSVALIiIiREBO~
Presidente

L/d£
VANES...~ALBUQUERQUE VALENTE
Cônselhêir-a
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